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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei nº 62/2009 busca autorizar a aquisição, por compra, do imóvel identificado como parte do Lote n.º 8 da Quadra 2, situado na Rua Águas Marinhas, Bairro Capim Branco, em Unaí (MG), com área de 416,11m² (quatrocentos e dezesseis vírgula onze metros quadrados), procedente da Matrícula n.º 31.572, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí, no valor de R$ 4.265,12 (quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e doze centavos), de propriedade de Luiz Cláudio de Oliveira, portador da Carteira de Identidade n.º 1.247.157, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF sob o n.º 564.691.606-20.

A parte do imóvel a que alude o projeto sob comento tem as seguintes medidas e confrontações: I – frente: 8,82m (oito metros e oitenta e dois centímetros), confrontando-se com a Rua Águas Marinhas; II – fundos: 13,16m (treze metros e dezesseis centímetros), confrontando-se com o imóvel de propriedade do Sindicato dos Produtores Rurais de Unaí; III – lateral direita: 39,04m (trinta e nove metros e quatro centímetros), confrontando-se com o Lote n.º 7; e IV – lateral esquerda: 39,04m (trinta e nove metros e quatro centímetros), confrontando-se com o Lote n.º 8 (remanescente).



Recebido em 24 de setembro de 2009, o Projeto de Lei nº  62/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição e Justiça por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’  do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria com a designação deste Relator para proceder o relatório que passar a discorrer. 

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental da alínea “a” e “g”  do inciso I do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente decorre da matéria compreendida em sua denominação, incumbindo, especificamente: 

I - à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos: 

a) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental de projetos, emendas, substitutivos e requerimentos sujeitos à apreciação da Câmara;

(...)

g) admissibilidade de proposições;

A matéria sob análise visa adquirir bem imóvel que passará a compor o patrimônio público, sendo que os bens públicos estão descritos no Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002)  a partir do art. 99, nos seguintes termos:

Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado.

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei.

No tocante à iniciativa da matéria, diz-se que ela foi devidamente albergada pelo disposto no artigo 17 da Lei Maior Municipal, que assim asseverou: 

Art. 17. Compete privativamente ao Município:

XXIII - aquisição de bens;

Corroborando ainda mais o aprofundamento do caso sob comento, apresenta-se o disposto no artigo 14 da Carta Magna Municipal ao exigir dois requisitos objetivos para que se proceda a aquisição de bens imóvel na esfera do Município, quais sejam: prévia avaliação e autorização legislativa, conforme se transcreve a seguir: 

Art. 24. A aquisição de bens imóveis, por compra ou  permuta, dependerá de prévia avaliação e de autorização legislativa.

Em suma, a aquisição de um imóvel dependerá de prévia avaliação e de autorização  legislativa. 

O critério de avaliação do bem em tela se deu de acordo com o valor que foi pago em face de  todos os contratos de compra e venda das áreas que margeiam o Córrego Canabrava (fls. 15), ou seja, R$ 10,25 (dez reais e vinte e cinco centavos) o metro quadrado, perfazendo um montante de R$ 4.265,12 (quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e doze centavos), ficando acordado com o vendedor o abatimento de débito junto à Fazenda Municipal num montante de R$ 2.659,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais), conforme termo de concordância de fls. 17. 

A autorização legislativa por meio de lei se dará com o processo democrático de apreciação plenária após a tramitação e aprovação nas comissões. 

Toda ação da Administração Pública é pautada no interesse público, uma vez que  todo ato que se apartar dessa finalidade sujeitar-se-á à invalidação por desvio de finalidade. Assim, vê-se que o projeto em tela pauta-se  no fato de que o Município já se utilizou do terreno para a implementação das obras de urbanização e canalização do Córrego Canabrava, inclusive com pavimentação asfáltica da Avenida Sanitária Tancredo Neves e da constituição do parque linear,  conforme Mensagem do nobre autor, cujo fragmento se transcreve a seguir: 

Enfatize-se que o objeto do projeto de lei em referência é adquirir, por compra, o imóvel identificado como Lote n.º 8 da Quadra 2, situado na Rua Águas  Marinhas, Bairro Capim Branco, de modo a promover justa indenização ao Senhor Luiz Cláudio de Oliveira, uma vez que o Município utilizou o terreno para implementação das obras de urbanização e canalização do Córrego Canabrava, inclusive com pavimentação asfáltica da Avenida Sanitária Tancredo Neves e da constituição do parque linear.

Sendo assim e considerando que todos os aspectos foram analisados,  sugere-se que o Projeto de Lei nº 62/2009 seja encaminhado à Comissão de  Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas e Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais para a análise de mérito. 

E , ainda, uma vez concluído para apreciação plenária, caso seja aprovado, seja isento de distribuição à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para o fim  do disposto no artigo 275 do Regimento Interno desta Casa, tendo em vista o regime de urgência e a perda do objeto em caso de atraso do envio ao Executivo Municipal, ressalvado o caso de apresentação de emendas.  

3.  Conclusão



Ante o exposto, salvo melhor juízo, sob os aspectos aqui analisados, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei nº 62/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu,  1º de outubro de  2009.

 VEREADOR TADEU 

 Relator Designado
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